
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ 
PALÁCIO PREFEITO RUDISNEY GIMENES 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 
Prezados Senhores: 
 

A empresa NUTRI & SAÚDE REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA., inscrita no CNPJ (M.F.) sob nº 
05.081.979/0001-93, interessada em participar na licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023, 
cujo objeto é Prestação de serviço de terceirização de mão de obra (limpeza e alimentação), 
solicita esclarecimentos ao Edital e Termo de Referência, conforme segue:  
 
1 - Qual a convenção coletiva considerada no levantamento de custos o qual tornou-se o 
teto referencial?  
 
2 - As Empresas poderão considerar convenção coletiva diferente da considerada pela 
administração?  
 
3 - Caso a convenção coletiva a qual a empresa utilize em sua planilha esteja com sua 
vigência expirada e ainda não tenha a convenção coletiva vigente sido homologada a 
empresa pode utilizar desta e solicitar a repactuação quando a convenção coletiva for 
homologada e publicada? 
 
4 - A quantidade total de postos considerados na proposta será utilizada de imediato ou de 
acordo com as necessidades da administração, no segundo caso qual a estimativa de 
utilização dos postos?  
 
5- Nos habituais meses de férias escolares os postos serão utilizados (ou seja, o 
faturamento para a empresa ocorrerá por 12 meses) ou nestes meses a empresa não 
receberá?  
 
6- A carga horária a ser considerada é de 220 horas? 
 
7) No item 4.1: para efeitos de elaboração de custos/orçamento, devo considerar qual 
quantitativo mínimo de mão de obra, tendo em vista a legislação aplicável qual prevê a 
obrigatoriedade de aceitação de 25% de redução ou de aumento do quantitativo? 
 
8) A disputa será por item individual? Ou seja, a empresa poderá participar apenas dos itens 
que desejar? Ou deverá participar em todos os itens? 
 

Avaí/SP, 20 de março de 2.023. 
 
 
 
 

 


